
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO N" 066/2022

TERi/O DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO
DE SHOW ARTíSTICO, QUE FIRMAM ENTRE SI,
A PREFEITURA MUNICTPAL DE RIACHUELO/SE
E A EMPRESA MARA PAVANELLY PRODUçÔES
ARTISTICAS LTDA DECORRENTE DA
I N EXG IBILIDADE NO 02512022,

Pelo presente instrumento Particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOiSE, iNSCTitA NO CNPJ NO

í 3.128.897/000í -85 doravante denominada CoNTRATANTE, pessoa jurídica de dirêito

público, nêste ato representada por seu titular, o sr. PETERSON DANTAS ARAUJO,

Lrasileiio, Casado, prefeito Municipal, residenle e domiciliado neste Município, e do outro a

empresa MARA PAVANELLY PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

o n"43.366.í '1410001.62, com endereço na Avenida Alberto Craveiro,
9 6 O , sala 01 , Dias Macedo, Fortaleza/CE, CEP: 60'860-012' neste ato

representada por seus representantes o sr. José Tamer Braga Sancho Neto,

brasileiro, portador do c.P.F. n'040.529.443-30 e RG no 20050092425-99 SSP/CE e

a sÉ Zilmara Maria de Moraes Barros, portadora do cPF no 072.438.764-12 e RG

n" zoozotogtssog ssP/cE doravante denominada simplesmente de coNTRATADA,
pactuam o presentê têrmo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alteraçõês e

mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas

obriga-se o CoNTRATADO a apresentar seu show musical no municÍpio de Riachuelo/sE, no

local e data apresentado na clausula primeira.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO E FORMA DE.PAGAMENTO
sl - E, contrar.strçao aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA obriga-Se

a pagar à contratada á imPoÍtância de R§ í20.000,00 (cento ê vinte mil reais)'

CLÁU SULA SEGU NDA. DO LOCAL
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BANDA LOCAL
DURÀÇÃO DO

SHOW
ÉonÁruo oe
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CACHÊ LOGÍSTICA

-auuenraçÃo,

HOSPEDAGEM E
TRAT{SPORTE

ABASTECIMENTO
DE CAMÂRIM

VALOR
ÍOTAL

IIIARA
PAVANELLY

R$70.000,00 R$36.000,00 R$í 2.500,00 Rs1.500,00 R$120.000,00

TOTAL (cento e vinte mil reais) RS120.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o objeto consiste na contratação de show artÍstico da Banda Mara Pavanelly para

ã"il.uçao do evento ,,Riachueio Folia" a ser realizado no dia 2910512022 no Município

de Riachuelo/Se, conforme proposta da Gontratada :

DATA

BANDA



GLAUSULA OUARTA - DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato oconerá da data de sua assinatura ate finalizaçâo do
êvento. O evento será realizado no dia 29 de maio de 2022, podendo ser prorrogado a critério

das partes.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.2 - Havendo disponibilidade flnancêira e cumpridas âs formalidades, o Município dê
Riachuêlo/SE eÍetuará o pagamento das faturas âté o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria da Prefeitura, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscâl(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA QUINTA. DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula anterior, corrêrá por conta da segu inte dotaÇão orçamentária,
constante do orçamento para o conente exercício íinanceiro:

UNIDADE ORçAMENTÁRI A: 2111 . SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE'
ESPORTE, LAZER E TURISMO. SEJEST
PRoJETO/ATIVIDADE: 2021 - PROMOçÃO DO ESPORTE' I-A;ZER E TURISMO LOCAL
DOTAçÃO: 3390.39.00.00 - OUTROS SÊRUçOS DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA
FR: 15.000000

CLÁUSULA SEXTA - DAVINCU LACÃO
A CoNTRATADA e a PREFEITURA declaram total vinculação aos têrmos, exigências e condiçôes

da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, bem como ao Processo de lnexigibilidade n'
02512022.

CúUSULA SÉTIMA. DAS T§(AS E LICENCAS

cabe a CoNTRATADA todas aS deSpeSaS com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem

e alimentaÉo para os componentes do espetáculo.

CúUSU LAOITAVA- MULTA

A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto, implicârá

no pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do valor crntratado,
devidamente conigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua

cobrança.

CLÁUSULA NONA - DA RESC]SÃO

9.1. A inexecução total ou pârcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

9.2.1. determinada por ato unilateral ê escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos la Xll e XMI do artigo 78 da Lei mencionada, notiflcando-se a CONTRATADA
com a antecedênciâ mínima de 05 (cinco) dias;
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9.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e

Íundamentada da autoridade competentê. Os casos de rescisão contratual serão
formalmente molivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre quê

a CONTRATADA se conduzir dolosamentê.

CLAUSU LA DÉCIMA- DA FONTE OOS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, conerá por conta de recursos

CLÁUS ULA DÉCIMA EGUNDA - DO FORO

próprios do Município.

cúusuLA pÉclMA PRIMEIRA- Do AcoMPANH^ÀrENrq E DA f§cALlZAc4o
Na forra do qrre dispõê o artigo 67 da Lei no. 8.666/93' tica designado o servidor Pedro

Aurélio dos santos portâdor d o cPF 024.226-985-06 para acompanhar e fiscalizar execuçáo

do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadê da Execução

do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade deselada.
gZà - A ação'da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

Fica eleito o Íoro da cidâde de Riachuelo, Estado de sergipe, com exclusáo de outro, por

rnais privilegiado que seia, para dirimir quaisquer dúvidâs surgidas na execuÇão do presente

termo.

E assim, por se acherem justos e acordados, assinam o presêntê têrmo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um sÓ efeito, iuntamente com as

testemunhas abaixo, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos'
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PETERSON DANTAS ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Riachuelo/SE, 23 de maio de 2022.
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